
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

TERMO DE RESCISAO DO CONTRJATO CELEBRJADO
ENTRE O TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
sÃo pAur,o E A EMeREsA cpMRv sEcuRA¡rçA E
vrerr,ÂxcrA ETRELT - Epp, pARia nnusreçÃ,o ou
sERvrços DE vrerrÂucra E sEcuRA¡[çA
PATRIMONIAT ARTUADA NA T'NIDADE REGIONAT DE
soRocABA (nR-09).

Pel-o presente termo, o TRIBUNÀJ. DE CONTAS DO

EsrADo DE s.ã,o PAuLo, face às razões expostas na instrução dos

autos do processo TCA-10.869/026/16, com base no editat e no

contrato respectivo decorrente, assj-m como com fundamento no

artigo 18, incisos II e VIII, da Lei Federal no 8.666, de

21"/06/93 e al-terações, RESCINDE TTNILATERAI;MENTE o Contrato no

B5/L6 firmado com a empresa GP¡{RV SEcuR.Af{çA E vlcffÂ¡qCfe EIRELI

EPP na data de 30 de setembro de 20L6, €rTr conf ormidade com a

determinação contida no despacho exarado pela E. Presidência, às

f 1s. 1430.

Por ser a expressão da verdade, subscreve o

presente instrumento, o Diretor Técnico do Departamento Geral- de

Administração, senhor carlos Eduardo corrêa Malek, RG no.
13.146.149-1 e CPF no 075.299.248-18, representante do Tribunal
de contas do Estado de são Paul-o, conforme delegação de

competência fixada pela Resolução r/91, publicada no D.o.B. de

0B/03/91 e Ato no. L9r1 /]-5, publicado no DoE de oB/ro/Ls,
produzindo seus efeitos a partir pubJ-icaçåo.

São a 0 s DEl 2017

Car Mal-ek

Depart
TRIBUNAL DO ESTADO

inistração
DE SÄO PAULO

Termo de Rescisão do Contrato no 85/16 TCA Contrato no 10.869/026/16 fls.1/1


